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ITEM Especificação Fabricante Modelo
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$ Valor Total (R$)

1

Caminhão Basculante
Truck 6x2 - Região Sul -
Equipamento novo,  zero
KM, Ano do modelo
fornecido deverá ser o
mais recente,  potência-
motor mínima de 230 cv,
ti po-motor diesel
turbo  aftercooler,
distância entre-eixos
mínimo 4.700mm, peso
Bruto Total - PBT máximo
de 23.000kg, combustível
diesel, tanque
de  combustível com
capacidade mínima de
200 litros, tanque
de ARLA32 25 litros (Caso
não apresente este item o
licitante
deverá  comprovar estar
aderente ao Programa de
Controle de
Emissões  Veiculares -
PROCONVE 7), carroceria
basculante, caçamba
de  capacidade
volumétrica mínima de 10
m3, protetor de
cabine  incluso, tampa
traseira basculante
padrão com
fechamento  automático,
cabine com ar
condicionado de fábrica,
direção  hidráulica, pinos
de cordas nas laterais,
frente e traseira,
caixa  metálica para
ferramentas, conjunto de
faixas reflexivas
nas  laterais e
parachoques nos termos
da Resolução nº 366/2010

CONTRAN, Garanti a
mínima de 12 meses,
assistência técnica garanti
da. Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

Iveco
Tector

24-

280

Un 35 567.386,79 19.858.537,65



2 Caminhão Pipa Truck 6x2 -
Região Sul - Equipamento
novo, zero  KM Ano de
fabricação 2021 ou
superior, Ano do
modelo  fornecido deverá
ser o mais recente,
potência-motor mínimo
230  cv, distância entre-
eixos mínimo 4.700mm,
combustível óleo diesel, ti
po-motor turbo
aftercooler, ti po-
carroceria tanque pipa,

cabine com ar-
condicionado de fábrica,
direção
hidráulica.  Tomada de
força incluso; tomada de
força compatível com
o  veículo instalada no
mesmo, atendendo as
especificações
e  indicações da Bomba.
Com entrega técnica,
Garantia  mínima de  12
meses; Assistência técnica
garanti da em todo o
território

nacional. Requisitos
mínimos constam no
Anexo I. 

Obs: Veículo eletrônico
deve vir configurado pela
concessionária  (revenda)
ou outro agente
autorizado.  ESTRUTURA -
Tanque de geometria
elíptica ou semi elíptica
com  capacidades
volumétricas de no
mínimo 12.000 L;
Estrutura de  tanque
reforçada; Quebra-ondas
transversais; Passadiço
superior  antiderrapante e
de superfície plana;
Guarda-corpo tubular
para  proteção do
operador, em
conformidade com norma
NR12; Chapéu  dianteiro;
Escada de acesso em
chapa de aço

Iveco Tector
24-

280

Un 24 662.868,22 15.908.837,28



carbono  antiderrapante,
tipo marinheiro; Degrau
de acesso traseiro em
chapa  de aço carbono
antiderrapante; Visor de
nível com mangueira de
2  1/2", comprimento de
15 metros, tipo cristal e
escala em litros; Esguicho
regulável jato pleno ou
neblina; Caixa plástica
lateral para  ferramentas
[A: 600 mm/ L: 600 mm/
C: 500mm]; Alerta sonoro
de  marcha ré; Faróis tipo
spot em LED, para
trabalhos
noturnos  ;Suporte para
pneu sobressalente
(estepe); Pintura interna
com  epóxi; Pintura
externa de acabamento
em poliuretano (PU);
Parachoque  traseiro
articulável em
conformidade com o RT
032/04 do  INMETRO,
resolução 152/03 do
CONTRAN e portaria
11/04 do  DENATRAN;
Sinalização em LED e itens
de segurança em
total  conformidade a
todas as normas de
trânsito vigentes;
Protetor lateral, conforme
resolução CONTRAN
323/09, para evitar
ou  minimizar lesões,
impedindo que motos,
bicicletas ou veículos
de  pequeno porte
penetrem na parte
inferior e sejam
esmagados pelas rodas do
caminhão ou
rebocado. ACIONAMENTO
- Acionamento mecânico
através da PTO –  tomada
de força do câmbio do
veículo; Bomba centrífuga
com  transmissão de
rotação e potência
através de multiplicador
(caixa de  engrenagem);



Acelerador micro
ajustável para controle de
rotação. SUCÇÃO - Sucção
externa de 3"
[mananciais, rios, etc...]
por  acoplamento tipo
Kanlock, mangote com 5
m e crivo; Sistema
para  escorva da bomba
por meio à
vácuo.  ESPARGIDORES -
Possuir saídas laterais,
com engate tipo
Storz;  Possuir espargidor
traseiro tipo bico de pato,
em alumínio,
com  acionamento
pneumático da cabine do
veículo; Possuir 2
(dois)  bicos de pato
laterais, na parte frontal
do tanque (esquerdo –
direito)  para irrigação;
Carretel de retração
manual, com mangueira
de capacidade compatível
com a bomba fornecida,
com pelo menos 25  m e
esguicho regulável; Barra
espargidora traseira de 3"
e 3 fileiras de furos de 0 5
mm, com curvas de 90º
nas extremidades, saída
por  gravidade e
acionamento pneumático
da cabine do
veículo;  Mangueira de 1
⁄2", tipo combate a
incêndio e engate Storz;
Possuir  01 (uma) entrada
para abastecimento por
hidrante com
terminal  Storz, do lado
esquerdo ou direito;
Tubulação de retorno
com  acionamento
pneumático; Barra
irrigadeira com extensor
lateral;  Barra irrigadeira
de 4"; Barra espargidora
dianteira
pressurizada  pela bomba,
contendo com 21 tubos
direcionais de ¼. PINTURA
- Pintura Interna: Fundo



anticorrosivo; Pintura
Externa: a  aplicação de
fundo poliuretano. - PU
automotivo – na cor
lisa solicitada pelo cliente
– uma cor.

Total do Fornecedor:  35.767.374,93

 

3.  3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3.2.  Não há órgão participante para a presente Ata.

 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo  para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº  11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o  órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à  aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

 



5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.   A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7.  DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.



7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

8.2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

 

Brasília/DF, 20 de maio de 2022.

 

 

 

IVAN JOSÉ BERARDINELLI

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 

 

GEORGE RICARDO CARLOTO

On-Higway Brasil Ltda

 

 

 

 

 



 

 

Documento assinado eletronicamente por George Ricardo Carloto, Usuário Externo, em 20/05/2022,
às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IVAN JOSE BERARDINELLI, Diretor de Administração -
Substituto, em 20/05/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21761919 e
o código CRC 041F08CC.

Referência: Processo nº 21000.052830/2020-44  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

